












Protocolo: 2018000185001

CONT. nº 464/2018, PROCESSO: nº 18/2000-0084288-6, celebrado em 12-12-2018, entre o Estado do Rio Grande do Sul, por
intermédio da Secretaria da Saúde do Estado e LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS RIVIERA LTDA. - ME. OBJETO: serviços
técnico-profissionais especializados na ÁREA DE ANÁLISES CLÍNICAS, a serem prestados ao indivíduo que deles necessite,
para atender a demanda dos municípios de Aratiba/RS, Barra do Rio Azul/RS e Itatiba do Sul/RS, pertencentes à 11ª CRS,
conforme descrito abaixo:

PROCEDIMENTOS DE
DIAGNÓSTICO EM
LABORATÓRIO CLÍNICO

MUNICÍPIOS DE
REFERÊNCIA

FÍSICO
MENSAL

VALOR MENSAL
FÍSICO
ANUAL

VALOR ANUAL

ARATIBA/RS 868 R$ 3.906,00 10.416 R$ 46.872,00
BARRA DO RIO
AZUL/RS

257 R$ 1.156,50 3.084 R$ 13.878,00

ITATIBA DO SUL/RS 553 R$ 2.488,50 6.636 R$ 29.862,00
TOTAL 1.678 R$ 7.551,00 20.136 R$ 90.612,00

PRAZO: O Contrato será vigente a partir da publicação de sua Súmula no Diário Oficial do Estado e vigorará pelo prazo de 01
(um) ano, podendo ser prorrogado mediante Termo Aditivo nos termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.
RECURSO: 1681 e/ou 0006 / U.O: 20.95 / Atividade: 8065 / Elemento: 3.3.90.39.3988 / Empenho: 18005166224 / Data do
Empenho: 05/12/2018.

Protocolo: 2018000185002

Termo de Rescisão nº 094/2018 - Processo nº 18/2000-0180540-7.
Pelo presente, fica RESCINDIDO o Contrato nº. 244/2017, publicado em 28 de dezembro de 2017, a contar da data da publicação
do Contrato nº. 464/2018 no Diário Oficial do Estado, celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da
Secretaria da Saúde do Estado, e LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS RIVIERA LTDA. - ME, em razão da firmatura de novo
contrato com o mesmo Laboratório, com fulcro no inciso II do art. 79 da Lei 8.666/93. Celebrado em 12 de dezembro de 2018.

Protocolo: 2018000185003

Termo de Rescisão nº 098/2018 - Processo nº 18/2000-0037302-9.
Pelo presente, fica RESCINDIDO o Contrato nº. 292/2018, publicado em 22 de junho de 2018, a contar da data da publicação do
Contrato nº. 292/2018 no Diário Oficial do Estado, celebrado entre o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria
da Saúde do Estado, e a COMUNIDADE TERAPÊUTICA DESAFIO JOVEM REVIVER, em razão de duplicidade de contrato para o
mesmo objeto e com a mesma Contratada, com fulcro no inciso II do art. 79 da Lei 8.666/93. Celebrado em 12 de dezembro de
2018.

Protocolo: 2018000185004

T.A. nº 478/2018 a ARP nº 386/2018, Processo: nº 18/2000-0078861-0, celebrado em 07/12/2018, entre o Estado do Rio
Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado e LICIMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS,
CORRELATOS E PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA - LICIMED . CLAUSULA PRIMEIRA: ALTERAR o preço do
medicamento do Lote 03 constante na Ata de Registro de Preço acima mencionada. VALOR UNITÁRIO: R$ 7,6853* por
mililitro.VALOR POR CAIXA: R$ 768,53* (setecentos e sessenta e oito reais e cinqüenta e três centavos) por caixa com 100
frascos de 1 mililitro.VALOR TOTAL:  R$ 525.674,52* (quinhentos e vinte e cinco mil e seiscentos e setenta e quatro reais e
cinquenta e dois centavos).”RECURSO: 0006 e/ou 1865 / U.O: 20.95 / Atividade/Projeto: 6182 e/ou 6286 / Elemento: 3.3.90.91
e/ou 3.3.90.30. EFICÁCIA: O presente Termo Aditivo terá eficácia a partir da publicação no DOE.

Protocolo: 2018000185005

T.A. Nº 539/2018 ao Contrato nº 196/2017, Processo: nº 16/2000-0082155-1, celebrado em 10/12/2018, entre o Estado do Rio
Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Saúde do Estado e PREVEX COMÉRCIO DE EXTINTORES LTDA ME. CLAUSULA
PRIMEIRA: PRORROGAR, de 12 de dezembro de 2018 até 12 de dezembro de 2019, o prazo previsto na Cláusula Décima Quarta
- Da Vigência e da Prorrogação, do Contrato supramencionado. CLAUSULA SEGUNDA: MAJORAR, o preço da proposta
vencedora em R$ 2.157,00 (dois mil e cento e cinquenta e sete reais), referente à inclusão de mais 38 (trinta e oito) extintores,
ficando alterado o quadro constante no item 5 do Contrato acima mencionado. CLAUSULA TERCEIRA: ALTERAR a Cláusula
Segunda – Do Preço, item 2.1. O preço mensal referente à execução dos serviços contratados passa a ser de R$ 10.857,00 (dez
mil e oitocentos e cinquenta e sete reais) de acordo com as alterações havidas em relação ao quantitativo dos extintores.
RECURSO: 0006 / U.O: 20.95 / Atividade: 6296/6262/6284/6590 / Elemento: 3.3.90.39.3931. EFICÁCIA: O presente Termo Aditivo
terá eficácia a partir da publicação no DOE.
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